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1. INTRODUÇÃO 

 

Os Zoneamentos Urbanos foram elaborados com o objetivo de ordenar os 

usos e as ocupações do solo nos municípios, objetivando atender as funções sociais 

das cidades e priorizando a qualidade de vida de seus cidadãos.   

Inicialmente foram instituídos os Zoneamentos Urbanos, definidos em Leis 

de Uso e Ocupação do Solo, os quais compõem parte dos Planos Diretores 

Municipais, e que estabelecem critérios democráticos de apropriação dos espaços 

públicos e privados a serem observados, tanto pelos proprietários quanto pelo poder 

público em benefício da coletividade.          

Porém, mesmo com parâmetros urbanísticos definidos para a ordenação das 

cidades, muitas vezes não é o suficiente para amenizar ou coibir alguns conflitos 

gerados na vizinhança, decorrentes da implantação do zoneamento sobre uma 

realidade de ocupação, que nem sempre se dá de forma compatível aos critérios 

estabelecidos.    

Desta forma, faz-se necessário buscar soluções para mitigar as áreas 

consolidadas, realizando as implementações a médio e longo prazos, assim como 

definir medidas para adequar e prevenir a implantação dos novos usos em áreas 

passíveis de ocupação, tendo visto a dinâmica das cidades. 

Sendo assim, para atender tais necessidades, determinou-se à elaboração 

de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), cujo estudo é um instrumento de 

planejamento e gestão urbana, instituído pelo Estatuto da Cidade (Lei Federal 

N.°10.257/2001), que tem por objetivo adequar os critérios para a apropriação dos 

espaços públicos e privados, visando uma adequada ordenação do uso e da 

ocupação do solo para atender as funções sociais das cidades, sendo observados 

tanto pelo poder público assim como pelo proprietário, em prol da qualidade de vida 

de seus cidadãos, da proteção ao meio ambiente, do desenvolvimento 

socioeconômico e a garantia de sustentabilidade nas áreas onde se pretendam 

instalar empreendimentos. 

O Estudo de Impacto de Vizinhança visa ainda avaliar os impactos 

ambientais e urbanísticos, como também propor medidas mitigadoras e 

compensatórias, de modo a minimizar riscos futuros, equacionando eventuais 

conflitos com a vizinhança da área a sofrer a interferência urbanística e colaborando 

com a viabilidade de implantação do novo empreendimento.  
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   Portanto, em atendimento a citada Lei Federal, assim como a Lei Municipal 

Complementar N.°107/2016 e Alterações, Artigo 22, § 8°, apresenta-se este Estudo 

de Impacto de Vizinhança para análise desta Prefeitura Municipal de São José dos 

Pinhais, representada pelo Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Urbano, cujo objeto deste estudo é o Licenciamento de um COMÉRCIO E SERVIÇO 

ESPECÍFICO para fins de POSTO DE COMBUSTÍVEIS, cuja aprovação viabilizará a 

implantação deste Empreendimento sobre o imóvel em questão. 

Este Empreendimento será implantado sobre o Lote E-559 (Figura 1), com 

área total igual a 1.568,00m², cujo imóvel está em processo de registro junto ao 

Cartório, devido este Lote E-559 ser produto da unificação de três lotes (Lote 1, Lote 2 

e Lote 13), aprovado junto a esta Prefeitura conforme matrículas sob  N° 046, Nº 047 

e Nº 25.750 da 1.ᵃ Circunscrição deste Município de São José dos Pinhais, Estado do 

Paraná e projeto de unificação em anexo. 

                  

 
Figura 1: Localização do Lote E559 onde será implantado o Empreendimento para Posto de CombustÍveis.(Fonte: PMSJP/2026) 

 

2. EMPREENDEDOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

  O Lote E-559 em questão, o qual se encontra em processo de unificação 

conforme já comentado, atualmente é de propriedade da empresa PELIKANO 

DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. Por este motivo, esta Empresa está 
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requerendo a análise deste Estudo de Impacto de Vizinhança, assim como será a 

responsável pelos demais licenciamentos necessários para a obtenção do Alvará 

deste referido Empreendimento. Portanto, seguem as informações sobre a 

propriedade do imóvel e o Responsável Técnico pelo presente EIV e projeto 

arquitetônico: 

 

DADOS DO PROPRIETÁRIO E EMPREENDEDOR: 

 

 
PELIKANO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA  

CNPJ: 00.828.887/0001-00 

 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO ESTUDO DE IMPACTO DE 

VIZINHANÇA (EIV) E PELO PROJETO ARQUITETÔNICO:  

 

 
Empresa: HORST & MEISTER INCORPORAÇÕES LTDA 

CNPJ:   18.008.499/0001-4 

Responsável Técnico: FABIO DE OLIVEIRA HORST  

Engenheiro Civil – CREA-PR 32597/D 

Endereço: Rua Barão do Cerro Azul N.°1.690, Sala 5, Centro  

                 São José dos Pinhais – Paraná 

 

 

3. DADOS DO IMÓVEL 

 

3.1 Localização do Terreno 

 

Este Empreendimento será implantado sobre o Lote E-559 (Figura 2) que 

possui área total igual 1.568,00m², cujo terreno foi objeto resultante da unificação dos 

Lotes 1, 2 e 13, da Quadra 15, do Loteamento Jardim Sueli, sob Indicações Fiscais 

N°01.129.0004.0000, Nº 01.129.0005.0000 e Nº 01.129.0003.0000, situados à Rua 

Marechal Hermes esquina com a Rua Roberto Meres de Credo, no Bairro Iná deste 

Município de São José dos Pinhais, no Estado do Paraná.  
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Figura 2: Vista da frente do Lote E559 (delimitado pelo perímetro na cor azul) onde será implantado o Posto de Combustíveis,  

situado na Rua Marechal Hermes esquina com a Rua Roberto Meres de Credo. 

 

O imóvel em questão fica localizado à Nordeste da Cidade de São José dos 

Pinhais, apresentando as Coordenadas Geográficas UTM: 685127E e 7177083N. 

Este Lote E-559 localiza-se no quadro urbano da Cidade de São José dos Pinhais e 

está situado aproximadamente 1.415,00m da Rodovia Federal BR277, 1.622,00m da 

Avenida Rui Barbosa e 3.865,00m da Rodovia Federal BR116 (Contorno Sul), 

conforme mostra a Figura 3 a seguir: 

 

 
Figura 3: Localização do Empreendimento e principais vias de acesso. (Fonte: PMSJP/ 2026)   
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3.2 Histórico de Ocupação do Imóvel 

 

 

Ao analisar o histórico dos lotes que originaram o Lote E559, através das 

imagens aéreas a seguir, obtidas através da Base Cartográfica da Prefeitura 

Municipal de São José dos Pinhais, verifica-se ao longo dos anos que o Lote E559 

desse estudo não apresenta nenhum condicionante ambiental como córregos ou 

áreas de preservação permanente.  

O imóvel apresentava apenas algumas edificações comerciais, localizadas 

junto ao alinhamento predial da Rua Marechal Hermes e outra edificação residencial 

de dois pavimentos, situada na Rua Roberto Meres de Credo, além de áreas livres 

com algumas espécies de vegetação de porte no meio e na lateral do terreno, 

conforme pode-se observar na imagem área do ano 2007 (Figura 4) a seguir.  

De acordo com a Figura 5, na imagem de 2012, verificam-se as mesmas 

características mencionadas anteriormente, mantendo-se os usos comerciais e 

residenciais, além da vegetação que foi preservada.  

Em contraponto, em 2019 (Figura 6) observa-se que foi efetuada a demolição 

da edificação comercial, permanecendo apenas o sobrado residencial e vegetações. 

Atualmente em 2026 (Figura 7) a seguir, o Lote E 559 apresenta as mesmas 

intervenções desde 2019, mantendo apenas a edificação residencial como área 

construída. 

Porém, de acordo com a proposta da implantação de um Posto de 

Combustíveis neste imóvel, será necessário solicitar também a demolição da 

edificação residencial, através do Alvará de Demolição, assim como também será 

necessário solicitar a devida Autorização de Corte para as espécies arbóreas 

existentes sobre o presente Lote E559, de modo a viabilizar a implantação das novas 

edificações do Empreendimento. 
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Figura 4: Foto Aérea do imóvel no ano de 2007. (Fonte: PMSJP)  
 
 
 
 

                             

 
Figura 5: Foto Aérea do imóvel no ano de 2012. (Fonte: PMSJP) 
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 Figura 6: Foto Aérea do imóvel no ano de 2019. (Fonte: PMSJP) 

              

 

 
Figura 7: Foto érea do Lote E559 no ano de 2026. (Fonte: Google) 
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3.3 Características Físicas do Terreno 

 
O Lote E559, cujo imóvel resultou da unificação do Lote 1 (Matrícula N°046 do 

1.º Ofício), Lote 2 (Matrícula N°047 do 1.º Ofício) e Lote 13 (Matrícula N°25.750 do 1.º 

Ofício), da Quadra 15, do Loteamento Jardim Sueli, sob respectivas Indicações 

Fiscais N°01.129.0004.0000, Nº 01.129.0005.0000 e Nº 01.129.0003.0000, está sob 

fase de registro de Unificação junto ao cartório do 1ª Circunscrição deste Município de 

São José dos Pinhais no Estado do Paraná. 

O Lote E559 situa-se na Rua Marechal Hermes esquina com a Rua Roberto 

Meres de Credo, no Bairro Iná e apresenta uma área unificada total de 1.568,00m² 

com formato irregular e medidas de acordo com a seguinte descrição constante no 

Memorial Descritivo aprovado por esta Prefeitura: 

O Lote E559 está situado no lado par da Rua Roberto Meres de Credom 

iniciando no Ponto 0PP e seguindo deste ponto, numa extensão de 49,00m no 

azimute 132º13’27”, confrontando com a Rua Roberto Meres de Credo até o ponto 1. 

Seguindo deste ponto numa extensão de 28,00m no azimute 222º13’27”, 

confrontando com a Rua marechal Hermes até o ponto 2; seguindo deste ponto numa 

extensão de 35,00m no azimute 312º13’27”, confrontando com  o Lote “U” até o ponto 

3, seguindo deste ponto numa extensão  de 14,00m no azimute 222º13’27”, 

confrontando com o Lote “U” até o ponto 4; seguindo deste ponto numa extensão de 

14,00m no azimute 312º13’27”, confronta com o Lote 15 até o ponto 5, seguindo deste 

ponto  numa extensão de 42,00m no azimute 42º13’27”, confrontando com o Lote14 

até o ponto  0PP, fechando assim o perímetro de 182,00m e área de 1.568,00 metros 

quadrados.  

Sobre este imóvel será implantado o Empreendimento que ocupará a área 

total do terreno para as instalações e atividades do Comércio e Serviço Específico 

para Posto de Combustível.  

Além da análise da altimetria realizada sobre a Base Cartográfica da 

Prefeitura Municipal, foi realizada visita no presente imóvel, onde foi constatado que o 

Lote E559 apresenta topografia relativamente plana, contendo curvas planimétricas 

com cotas de níveis que variam de 0,00m a 2,50m metros de altitude ao longo da 

profundidade do terreno em questão. Considerando que será necessária a demolição 

de uma edificação residencial sobre o imóvel, será necessário executar também o 

nivelamento de platô para viabilizar a implantação do Posto de Combustível, não 

necessitando neste caso nenhuma movimentação de solo com corte ou aterro.         
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3.4 Características Ambientais do Lote 

 
De acordo com o IAPAR (Instituto Agronômico do Paraná), em relação a 

classificação climática, o Município de São José dos Pinhais possui Clima Temperado 

– Cfb, apresentando temperaturas médias abaixo de 18 ºC no mês mais frio 

denominado Mesotérmico, e temperatura media abaixo de 22ºC no mês mais quente, 

com verões frescos e sem estação seca definida.  

Em relação à ventilação natural, verifica-se que apesar das arvores 

existentes, a topografia plana do terreno e a sua localização de esquina, oferece 

condições naturais favoráveis, com a presença de correntes de ar com circulação 

permanentemente sobre o imóvel.  

Desta forma, constata-se que a ventilação será constante sobre o presente 

imóvel, assegurando assim a qualidade do ar atmosférico local.                                                                                                                  

Na questão da iluminação natural direta, além do Lote E599 apresentar duas 

testadas para vias públicas, o que assegura que não haverá edificações vizinhas junto 

destas divisas, o imóvel em questão não apresenta grande interferência das 

edificações vizinhas, as quais possuem altura máxima de 2 pavimentos. Além disso, 

as novas edificações para o Posto respeitarão a altura máxima de 2 pavimentos de 

acordo com o zoneamento local. Portanto, será garantida a iluminação natural para as 

novas instalações deste Empreendimento. 

  
 

3.5 Flora e Fauna 

 
De acordo com a visita “in loco” e as imagens do histórico do imóvel, este 

Lote 559 não apresenta condicionantes ambientais, como córrego ou áreas de 

preservação permanente que devem ser mantidas. 

Porém, este terreno apresenta algumas espécies arbóreas como duas 

Araucárias de grande porte, localizada no meio e na lateral direita do terreno, e 

outras três espécies exóticas de médio e pequeno porte, situadas próximas ao 

alinhamento frontal do Lote em questão conforme Figura 8 a seguir, além de 

vegetação rasteira nos fundos do terreno, as quais são passíveis de limpeza ou 

corte para a implantação do Empreendimento. 

Possivelmente será necessário solicitar Autorização Ambiental para corte de 

árvores, para viabilizar a implantação do Empreendimento, assim como a logística 

de acessos e circulação de veículos ao Posto de Combustíveis.  
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Figura 8: Vista aérea das vegetações no terreno onde será implantado o Empreendimento. (Fonte:Google/2026) 

 

Portanto, para o licenciamento deste Empreendimento, será devidamente 

solicitada a Autorização para corte das espécies arbóreas de grande e médio porte 

junto à SEMMA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente). Caso, haja alguma 

restrição ao corte, o projeto arquitetônico deverá ser readequado. 

Vale salientar que este terreno está localizado na área de Manancial de 

Abastecimento Público da RMC (Decreto Estadual Nº 10.499/2022), cujo decreto 

regulamenta o ordenamento territorial em áreas de mananciais de abastecimento 

público da Região Metropolitana de Curitiba e os empreendimentos como  

loteamentos e condomínios estarão sujeitos a licenciamento ambiental junto ao 

órgão responsável. Neste caso, este Empreendimento deverá solicitar o 

licenciamento ambiental para instalação junto ao IAT ou SEMMA devido a sua 

atividade específica para Posto de Combustíveis. 

          Em relação à fauna presente sobre o imóvel, foi identificado algumas espécies 

de pássaros de pequeno porte, que habitam nas arvores de médio e grande porte 

existentes sobre o Lote E559 e sobre o lote vizinho, no qual ainda servirá de habitat 

dos pássaros. 
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4. ASPECTOS URBANÍSTICOS  
 

4.1 Macrozoneamento e Zoneamento 
 

Neste Município de São José dos Pinhais o Plano Diretor vigente é regido pela 

Lei Complementar Municipal N.°100/2015, a qual determina diretrizes de 

ordenamento territorial definidas pelos Macrozoneamentos, orientando as políticas 

públicas que induzem ao processo de ocupação do território, considerando as 

realidades diferenciadas de acordo com as regiões do Município.   

Sendo assim, de acordo com o Plano Diretor em vigência, o presente imóvel 

está inserido na MACROZONA DE INFLUÊNCIA LOGÍSTICA E AMBIENTAL (Figura 

9), a qual enfatiza a presença estruturadora do Aeroporto Internacional Afonso Pena e 

da faixa de domínio da ferrovia, além de áreas de manancial e loteamentos de 

habitação de interesse social, desconectados entre si, com grande fragilidade na sua 

articulação viária e carência de saneamento básico.  

                  

 
       Figura 9: Macrozoneamento do Lote E559 onde será implantado o Empreendimento. (Fonte: PMSJP/2026). 

 

 

Assim como o Plano Diretor, destaca-se ainda a Lei Complementar Municipal 

N.°107/2016 e Alterações, que define os Zoneamentos, os Usos e os Parâmetros 

Urbanísticos para a Ocupação do Solo no Município de São José dos Pinhais.  
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Figura 10: Mapa de Zoneamento e localização do terreno onde será implantado o Posto de Combustíveis. (Fonte: PMSJP/2026). 

 

 

O Lote E559 que receberá a implantação deste Empreendimento, conforme 

pode-se observar na Figura 10 acima, encontra-se localizado na ZONA DE 

OCUPAÇÃO CONSOLIDADA (ZOC), cujo zoneamento corresponde às áreas já 

ocupadas ou parceladas, com baixa densidade, caracterizadas como área de 

manancial de abastecimento público da Região Metropolitana de Curitiba ou 

localizadas em porções do território municipal onde se pretende controlar o 

crescimento urbano. 

  Os parâmetros urbanísticos vigentes no zoneamento ZOC, de acordo com a 

Lei Complementar Municipal N.°107/2016 e Alterações, corresponde aos valores 

mencionados na Tabela 1 a seguir: 
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PARÂMETROS URBANÍSTICOS PARA ZONEAMENTO ZOC 

(Lei Complementar N.°107/2016 e Alterações) 
 

Altura Máxima da Construção  2 Pavimentos 

Taxa de Permeabilidade de Solo Mínima 40,00% 

Densidade Residencial Máxima Baixa = 56UN Habitacional/Hectare 

Afastamento Mínimo de Divisas Com Aberturas = 1,50 metros 

Taxa de Ocupação Máxima 50,00% 

Recuo Frontal Mínimo 5,00 metros  

Coeficiente de Aproveitamento 1,00 
      Tabela 1: Parâmetros Urbanísticos do Zoneamento ZOC da Lei Complementar N.º107/2016 e Alterações.               

 

Em atendimento aos Parâmetros Urbanísticos legais vigentes, o 

Empreendimento apresentará os seguintes valores construtivos (Tabela 2) para a 

implantação do pleiteado Posto de Combustíveis:  

 

 
PARÂMETROS URBANÍSTICOS DO EMPREENDIMENTO 

 
Área Total do Terreno 1.568,00m²  

Área Total a Construir 426,05m² 

Altura Máxima da Construção 1 Pavimento 

Taxa de Permeabilidade de Solo Mínima 52,00% 

Densidade Residencial Máxima Uso p/ Comércio e Serviço (Não Aplicável) 

Afastamento Mínimo de Divisas Sem aberturas = 0,00 metros  

Taxa de Ocupação Máxima 27,17% 

Recuo Frontal Mínimo 7,00 metros  

Coeficiente de Aproveitamento 0,27 
Tabela 2: Parâmetros Construtivos para a implantação do Posto de Combustíveis. 

 
 
 

           Desta forma, pode-se observar que o pleiteado Empreendimento atende 

integralmente aos Parâmetros Urbanísticos vigentes de acordo com a Lei 

Complementar Nº107/2016 e Alterações. 

Convém ressaltar que, apesar deste imóvel estar localizado na área de 

Manancial de Abastecimento Público da RMC (Decreto Estadual Nº 10.499/2022), 

cuja legislação restringe a densidade habitacional para ocupação em 18 Unidades 

Residenciais/hectare, este parâmetro não se aplica a este Empreendimento que 

compreende apenas atividades exclusivamente comerciais e serviços para fins de 

Posto de Combustíveis, não havendo uso para fins residenciais. 
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Sendo assim, considerando que este Empreendimento se trata de atividades 

para COMÉRCIO E SERVIÇO ESPECÍFICO para fins de POSTO DE 

COMBUSTÍVEIS, com área total a ser licenciada de 426,05m², cujo uso já foi 

DEFERIDO por este CMPDU (Conselho Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano) sob Protocolo Nº202603062918456159, pois atende a 

Lei Complementar Nº140/2019, que determina um raio de 800,00m de distância 

entre dois postos de combustíveis, medidos a partir das divisas dos imóveis.  

Desta forma, considerando que o Empreendimento atende às legislações e 

parâmetros urbanísticos vigentes do zoneamento ZOC (Zona de Ocupação 

Consolidada) em questão, esta Empresa Proprietária vem requerer a este CMPDU a 

APROVAÇÃO DESTE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA para viabilizar o 

devido Licenciamento deste COMÉRCIO E SERVIÇO ESPECÍFICO para fins de 

POSTO DE COMBUSTÍVEIS. 

4.2 Diretrizes Viárias  

 
A Rua Marechal Hermes e a Rua Roberto Meres de Credo (Figura 10) são 

vias importantes que conectam bairros situados na vizinhança deste 

Empreendimento, permitindo acesso as principais Rodovias Federais que atravessam 

a Cidade de São José dos Pinhais, tais como a BR 116 (Contorno Sul), a BR 277 e a 

BR 376. 

 
Figura 11: Vista da Rua Marechal Hermes em frente ao terreno do Empreendimento. 
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Atualmente a Rua Marechal Hermes apresenta uma caixa de rua com largura 

total igual a 20,00m, sendo uma via de dupla direção com uma pista em cada lado, 

com implantação de meio-fio ao longo da via, que se encontra pavimentada com 

asfalto em bom estado de conservação, contendo ciclofaixa nos dois lados da rua 

com sinalização horizontal (Figura 11 anterior).  

Em contraponto, a Rua Roberto Meres de Credo apresenta a caixa de rua com 

largura de 15,00m, sendo uma via de sentido duplo contendo uma pista em cada lado, 

pavimentada com antipó em bom estado de conservação, porém não possui meio-fio 

implantado, assim como não têm passeio ou ciclofaixa em nenhum lado da via. 

(Figura 12).  

 

 
Figura  12: Vista da Rua Roberto Meres de Credo e o imóvel ao lado direito onde será o Empreendimento. 

 
. 

 De acordo com a Lei de Diretrizes Viárias (Lei Municipal Complementar 

152/2022) vigente neste Município de São José dos Pinhais, não há nenhuma Diretriz 

Viária de alargamento prevista para as citadas ruas, não atingindo desta forma o Lote 

E559 em questão. 

Sendo assim, não havendo necessidade de alargamento de via, o recuo 

frontal obrigatório a ser respeitado será de 5,00m, tanto para a Rua Marechal Hermes 

quanto para a Rua Roberto Meres de Credo.       
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5. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 

 

5.1 Área das Edificações  

 

O Empreendimento em questão utilizará a área total do terreno de 1.568,00m², 

onde será construído a área total de 426,05m² destinada à Área Administrativa, à 

Área de Abastecimentos (Bombas), ao Serviço Automotivos e ao Lavacar, conforme 

implantação no projeto em anexo, o qual será devidamente aprovado junto a esta 

Prefeitura e demais órgãos envolvidos 

As edificações serão construídas em alvenaria convencional, com exceção 

da Área de Abastecimento (bombas) que terá estrutura e cobertura metálica. 

Lembrando que os reservatórios subterrâneos também serão metálicos, mas por 

serem apenas equipamentos, não são enquadrados como áreas construídas e 

computáveis.  

A seguir, encontra-se na Tabela 3 o Quadro de Áreas das Edificações do 

Empreendimento a ser implantado sobre o Lote E559: 

 

 

 
QUADRO DE ÁREAS DO EMPREENDIMENTO 

Administrativo       72,15m² 

Área de Abastecimento      216,00m² 

Serviços Automotivos      114,80m² 

Lavacar        23,10m² 

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR      426,05m² 

         Tabela 3: Quadro de áreas do Empreendimento a ser construído sobre o Lote E559. 

 

Em relação a localização das edificações que serão construídas sobre o 

terreno para o Posto de Combustíveis, podem ser verificadas através da planta de 

implantação a seguir (Figura 13), a qual consta além das áreas edificadas, as áreas 

destinadas a estacionamento, áreas permeáveis e acessos de veículos e pedestres.  
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         Imagem 13: Implantação das edificações para o Posto de Combustíveis. 
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5.2 Altura das Edificações 

 
As edificações que serão edificadas sobre o Lote E559 serão constituídas de 

um pavimento térreo, apresentando altura em torno de 4,50m. Somente a Área de 

Abastecimento (bombas) terá pé-direito duplo e altura total de 6,00m, equivalendo a 

dois pavimentos, conforme definição do Código de Obras (Lei Complementar 

Nº105/2016 e alterações), para atender a diversidade de veículos que utilizaram dos 

serviços deste Posto de Combustíveis.  

Importante salientar que este Empreendimento não apresenta restrições do 

Gabarito do Cone de Aproximação da Pista de Pousos e Decolagens do Aeroporto 

Internacional Afonso Pena, em função de sua localização e do afastamento deste 

imóvel ao Cone de aproximação da Pista do Aeroporto. 

Sendo assim, não haverá nenhum óbice por parte do DECEA em relação à 

implantação deste Empreendimento no terreno em questão, visto que as edificações 

deste Posto de Combustíveis respeitarão a altura máxima permitida pela legislação 

vigente. 

 

5.3 Número de Funcionários 

 
Para a Fase de Construção, o Empreendimento contará com uma equipe de 

10 operários entre engenheiros, pedreiros, soldadores, eletricistas, técnicos em 

hidráulica, entre outros, trabalhando diariamente na implantação do Posto.  

Já na Fase Operacional, para promover um adequado funcionamento dos 

serviços deste Empreendimento, o Posto de Combustíveis oferecerá serviços para 

função de: Administrativos para loja e escritório, Colaboradores de logística para 

abastecimento nas bombas, Colaboradores para limpeza e manutenção, Lavador de 

veículos e Segurança.  

Portanto, este Empreendimento será constituído por uma equipe de 10 

funcionários, os quais estarão desenvolvendo suas respectivas funções para melhor 

atender as demandas diárias do Posto de Combustíveis. 

5.4 Horário de Funcionamento 

 

Devido este Empreendimento prestar serviços de abastecimento de 

combustíveis e de modo a melhor atender as demandas locais e do entorno, o Posto 
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atenderá com horário de funcionamento comercial estabelecido das 6:00h às 

20:00h, permanecendo em funcionamento de domingo a domingo.  

Em relação aos serviços de transporte, distribuição e abastecimento dos 

reservatórios subterrâneos de combustíveis, cujo transporte ocorre por caminhões 

de grande porte tipo carreta, o Posto respeitará os horários de funcionamento 

comercial, de modo a não causar transtornos no trânsito e aos moradores da 

vizinhança local.  

 

5.5 Área de Estacionamento 

Segundo o Código de Obras vigente, a proporção de vagas necessárias 

para veículos de pequeno porte para atividades de Comércio e Serviço Específico, 

prevê que, no caso de outros usos em conjunto com posto de abastecimento, deverá 

ser observada a proporção de vagas de estacionamento e de área de manobra de 

carga/descarga para cada uso. 

Sendo assim, como o Empreendimento prevê uma Área Administrativa de 

72,15m², Área de Abastecimento com 216,00m², Serviços Automotivos com 

114,80m² e Lavacar com 23,10m², teremos uma proporção de vagas de veículos 

conforme mencionada na Tabela 4 a seguir: 

             ATIVIDADE     ÁREA A  
CONSTRUIR 

       USO DE ACORDO COM  
          CÓDIGO DE OBRAS 

   NÚMERO 
 DE  VAGAS  

 
 
Administrativo 

    
 
   72,15m² 

1 Vaga para cada 50,00m² de área 
construída ou 1 Vaga por unidade 
autônoma, o que for maior. 
1m² de pátio de carga e descarga 
 por 50,00m² de área construída,  

sendo  a área mínima de 20,00m². 

 
02 Vagas +  
20,00m² para  
pátio de carga  
e descarga do 
caminhão  
tanque 

    
 
  Área de Abastecimento 

   
 
  216,00m² 

1 Vaga para cada 100m² de área 
Construída 
 (Para Serviço Não Especificado entre  
Entre 150,01m² e 300,00m²  de 
 área construída) 

 
 
  02 Vagas 

     
    Serviços Automotivos 

    
 114,80m² 

1 Vaga por 25m² de área construída, sendo 
Mínimo 5 (cinco) vagas, 
das quais 3 (três) podem ser  
admitidas vagas presas. 

 
  05 Vagas  

              
               Lavacar 

    23,10m² 

1 Vaga por 25m² de área construída, sendo 
Mínimo 5 (cinco) vagas, 
das quais 3 (três) podem ser  

admitidas vagas presas. 

 
    01 Vaga 

                TOTAL    426,05m² ----------   10 Vagas  

Tabela 4: Quadro de cálculo de número de vagas de acordo com Código de Obras vigente.(Fonte: PMSJP) 
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Desta forma, do total de 10 vagas necessárias para atender o 

Empreendimento, no mínimo 2% das vagas, ou seja, 1 vaga deverá ter dimensões 

de 3,50m x 5,00m para Pessoas Com Deficiências (PCD) e 5% das vagas, isto é, 1 

vaga terá dimensões de 2,50m x 5,00m destinadas aos idosos. As 8 vagas restantes 

deverão possuir dimensões de 2,50m x 5,00m. 

 

5.6 Área para Carga e Descarga  

 

Em relação às vagas para veículos de grande porte, o Código de Obras 

vigente (Lei Municipal Complementar 105/2016 e Alterações) não especifica 

nenhuma proporção de vaga para carga e descarga de caminhões para uso de 

Comércio e Serviço Especifico. 

Porém, devido ao Empreendimento ser para fins de Posto de 

Abastecimento, mesmo não havendo o serviço de abastecimento para caminhões de 

grande porte, haverá a necessidade de transporte e abastecimento dos tanques que 

abastecem as bombas, sendo este serviço realizado por caminhões tanque de 

grande porte. Este caminhão tanque utilizará o Pátio destinado a carga e descarga 

de 20,00m², que foi especificada na Tabela 4 acima e será previsto em projeto em 

respeito a legislação vigente. 

 

5.7 Acessos ao Empreendimento  

 

Os principais acessos ao imóvel deste Posto de Combustiveis serão 

efetivados pela Rua Marechal Hermes e pela Rua Roberto Meres de Credo, send 

propostos acessos de entrada e de saída de veículos e pedestres, devidamente 

separados e sinalizados.  

Os acessos de veículos serão propostos com um rebaixamento de guia de 

8,00m com intervalos de meio-fio com no mínimo 7,00m. Já os acessos de pedestre 

serão demarcado por calçadas com piso acessível, assegurando a circulação do 

passeio até o interior das áreas de comércio e serviço do Posto, garantindo maior 

segurança aos transeuntes, como também a circulação de veículos dentro do 

imóvel.  

Importante ressaltar que os acessos serão devidamente aprovados pelo 

DEMUTRAN (Departamento Municipal de Trânsito) desta Prefeitura, no processo de 

Licenciamento deste Empreendimento.       
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5.8 Permeabilidade do Solo  

 
De Acordo com a legislação vigente, no zoneamento ZOC a Taxa de 

Permeabilidade mínima a ser atendida é de 40%. Logo, este Posto de Combustíveis 

propõe nas áreas de circulação de veículos, no pátio de carga e descarga e nos 

estacionamentos, o uso de paver drenante como pavimentação, cujo material permite 

uma permeabilidade de 80% de percolação das águas pluviais, contribuindo 

consideravelmente com a permeabilidade do solo. 

Ainda é necessário considerar as áreas de gramado e jardins junto ao 

alinhamento predial, cuja soma de áreas assegurarão a área total de permeabilidade 

igual a 815,36m², resultando num percentual de 52% de permeabilidade sobre o Lote 

E559.  

Portanto, este Empreendimento atenderá adequadamente os parâmetros 

urbanísticos de permeabilidade de solo, assegurando áreas permeáveis superiores ao 

exigido por lei dentro do perímetro do imóvel. 

 

5.9 Drenagem  

 

Para coletar a demanda das águas pluviais sobre as áreas impermeabilizadas 

deste Empreendimento, como edificações, área de circulação e estacionamento de 

veículos de pequeno porte, além do pátio de carga e descarga, será proposto Projeto 

de sistema de drenagem para coletar as águas pluviais, assim como a contenção de 

cheias e o reuso das águas de chuvas. 

Este mencionado Projeto será devidamente aprovado junto à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), a qual é responsável pela análise e aprovação 

dos Projetos de Drenagem, Contenção de Cheias e Reuso de Águas Pluviais, assim 

como pela vistoria final e emissão do Termo de Aceite para liberação da obra em 

relação ao sistema de drenagem do Empreendimento. 

 

5.10 Características das Atividades 

5.10.1 Poluição sonora 

Segundo a Lei Nº 1319/2008, a qual menciona sobre ruídos urbanos, 

proteção do bem estar, proteção do sossego público, e determina que a emissão de 
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sons e ruídos por quaisquer atividades industriais, comerciais, de prestação de 

serviços, sejam religiosos, sociais, recreativas e/ou de carga e descarga, não podem 

exceder os níveis de pressão sonora apresentados, sendo para a atividade Posto de 

Combustíveis, em corredores de trânsito definido em 70db (A) como máximo 

permitido e ainda, especifica os seguintes períodos de funcionamento conforme 

Tabela 5 a seguir: 

 

               

                         TABELA DE NIVEIS DE PRESSÃO SONORA 

 

 
I 

 

DIURNO 

 

das 07:00:00h às 19:00:00h 

 

Máximo 70dB(A) 

 
II 

 

VESPERTINO 
 

 

das 19:00:00h às 22:00:00h 

 

Máximo 60dB (A); 

 

III 

 

NOTURNO 

 

das 19:00:00h às 22:00:00h 

 

 Máximo 50dB (A)até às     23:59:00h e 

45 dB (A) a partir de 0:00:00h. 

Tabela 5: Quadro de níveis sonoros de acordo períodos.  

 

Desta forma, devido o Empreendimento estar inserido no zoneamento ZOC, 

deverá respeitar integralmente a citada lei em relação aos sons e ruídos máximos 

permitidos de acordo com os horários de funcionamento, que neste caso será 

estabelecido o período diurno das 6:00h às 20:00h, conforme mencionado no Item 5.4 

deste estudo, atendendo os níveis de pressão sonora máximos permitidos para estas 

atividades. 

 

 

5.10.2 Poluição Atmosférica 

 

As mudanças na atmosfera terrestre susceptíveis de causar danos a nível 

ambiental ou à saúde humana, por meio da contaminação por gases, partículas 

sólidas ou líquidas em suspensão, material biológico ou energia, definem o que é 

Poluição Atmosférica ou Poluição do Ar. 

Pode-se mensurar os níveis de poluição atmosférica através de Indicadores 

da Qualidade do Ar (IAT, 2023), quantificando as principais substâncias poluentes 

presentes no ar.  

Esses padrões de qualidade do ar foram estabelecidos pela Resolução 

CONAMA nº 491/2018 para indicadores como por exemplo para Partículas Totais em 

Suspensão (PTS), Partículas Inaláveis (PM10), Partículas Inaláveis Finas (PM2,5), 
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Fumaça, Dióxido de Enxofre (SO2), Monóxido de Carbono (CO), Ozônio (O3) e 

Dióxido de Nitrogênio (NO2). 

Para mensurar a qualidade do ar relacionando com a poluição atmosférica da 

Cidade de São José dos Pinhais, foi necessário utilizar os dados da estação de 

monitoramento localizada em Curitiba, no bairro Boqueirão, situada na Rua 

Professora Maria de Assumpção Nº 2590.  

De acordo com Boletim de janeiro de 2023, a qualidade na atmosfera local 

apresentou resultados que indicam que o ar é consideravelmente BOM para a região. 

Contudo, importante salientar que devido as atividades do Posto de 

Combustíveis envolver o abastecimento e a circulação de veículos de pequeno e 

grande porte, poderá ser considerada como uma fonte móvel de poluição atmosférica. 

Por este motivo, recomenda-se que os veículos também respeitem aos limites 

recomendados de poluição veicular, de modo a assegurar a qualidade do ar no 

entorno deste Empreendimento. 

 

 

5.10.3 Poluição Hídrica 

 

Como já verificado, o presente Lote E559 onde será implantado o 

Empreendimento, não é atingido por condicionantes ambientais como cursos d’água, 

córregos ou rios. 

Porém, deve-se tomar as devidas precauções com os resíduos líquidos como 

lavagem de veículos, e serviços automotivos que geram resíduos como óleos e 

graxas no desenvolvimento das atividades do Posto de Combustíveis. Deverá ser 

devidamente armazenados em caixas separadoras e posteriormente transportadas 

para local ambientalmente autorizado, de modo a garantir  a qualidade do solo local. 

 

 

5.10.4. Poluição Odorífera e Eletromagnética 

 
Considerando o Empreendimento para fins de Posto de Combustíveis,  

verifica-se que as atividades que serão desenvolvidas neste imóvel, não causará 

nenhum tipo de poluição odorífera, pois não haverá queima de combustíveis, assim 

como não haverá poluição eletromagnética resultante do funcionamento deste 

Empreendimento. 
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5.10.5. Vibração 

 

Este Empreendimento poderá gerar vibrações, tanto na fase de construção 

quanto na operação, em função da circulação de veículos. Pois haverá um aumento 

na demanda de veículos de pequeno e de grande porte circulando no Posto para 

Abastecimento, podendo gerar ondas leves de vibrações no solo. 

 

5.10.6 Periculosidade 

 

Com relação a periculosidade, constata-se que durante a fase de construção 

deste Empreendimento, não haverá risco algum aos operários. 

Porém na etapa de operação, em função de sua principal atividade de 

abastecimento de combustíveis, os quais são produtos altamente inflamáveis e  

perigosos, este Posto poderá oferecer alta periculosidade aos usuários devido à 

exposição a riscos iminentes durante a fase de operação.  

Obviamente, serão tomadas todas as medidas cabíveis de segurança contra 

riscos de Incêndio, com a devida aprovação de projeto e com Laudo de Vistoria do 

Corpo de Bombeiros deste Município, de modo a garantir a segurança dos usuários 

deste Empreendimento, minimizando o percentual de periculosidade. 

5.11 Demandas por Infraestruturas Públicas 

 

A Empresa requerente deverá solicitar a Carta de Viabilidade Técnica, assim 

como as devidas autorizações para ligações das redes de abastecimento de água e 

de coleta de esgoto junto a SANEPAR (Companhia de Saneamento do Paraná), para 

viabilizar a implantação e funcionamento do Empreendimento.  

Porém, em vistoria no imóvel, verifica-se que o Lote E559 já apresentava 

edificações sobre o lote, sendo que algumas foram demolidas e outras ainda 

permanecem, e portanto o terreno já é servido tanto pela Rede de Abastecimento de 

água e por rede de coleta de esgoto, tanto na Rua Marechal Hermes como Rua 

Fernando Meres de Credo. Sendo assim, será devidamente solicitado a autorização 

para a nova ligação na Rede de Abastecimento de Água e na Rede de Coleta de 

Esgoto, cujas serviços já estão implantados na região e atendem o entorno do 

imóvel onde será implantado o Posto de Combustíveis.   

Em relação ao Abastecimento de Energia Elétrica, a COPEL 

(CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA DO PARANÁ) será consultada para verificação 
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da possibilidade de atendimento da nova demanda deste Empreendimento, e de 

acordo com a viabilidade técnica, poderá autorizar as devidas ligações para o 

funcionamento do Posto de Combustíveis em questão. 

Em relação aos Resíduos Sólidos que serão gerados durante a fase de 

construção das obras, será devidamente aprovado o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos na Construção Civil junto a SEMMA (Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente).  

Em relação aos Resíduos Domésticos que serão gerados diariamente 

durante a fase operacional das atividades desenvolvidas neste Posto, estes serão 

devidamente armazenados em local próprio dentro do terreno do Empreendimento, de 

modo que as lixeiras tenham acesso facilitado para a coleta pelo Serviço Municipal de 

Coleta Pública de Resíduos, cujo serviço já atende os loteamentos do entorno do 

Empreendimento em questão. 

Em relação aos resíduos recicláveis como plástico, papelão e embalagens, os 

mesmos deverão ser devidamente armazenados e destinados às empresas de 

reciclagem licenciadas pelo IAT.  

 

6. ÁREAS DE INFLUÊNCIA  

 

6.1 Caracterização das Áreas de Influência 

 
Em função das etapas de implantação e operação deste Posto de 

Combustíveis, verificam-se as áreas que são DIRETAMENTE ou INDIRETAMENTE 

afetadas pelos impactos positivos ou negativos no entorno deste Empreendimento. 

Os espaços físicos que permitem percepções em relação aos impactos, 

correspondem as ÁREAS DE INFLUÊNCIA (Figura 14), as quais são definidas em 

função da atividade e do porte do empreendimento, dos condicionantes ambientais, 

da infraestrutura existente, do adensamento populacional, do sistema viário entre 

outros. As Áreas de Influência são classificadas por:  

 

1- ÁREA DIRETAMENTE AFETADA (ADA): Trata-se da área do terreno 

onde será implantado o Empreendimento, com influência direta da obra 

propriamente dita, assim como o desenvolvimento de suas atividades no 

imóvel; 
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2- ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA (AID): corresponde a área de projeção de 

uma circunferência com raio de 500,00 metros a partir da Área Diretamente 

Afetada (ADA) do terreno, levando em consideração o impacto direto sobre o 

fluxo de veículos que transitam nas vias de acesso, assim como sobre os 

aspectos ambientais, uso e ocupação do solo, de infraestrutura existente e o 

caráter socioeconômico; 

 

3- ÁREA DE INFLUÊNCIA INDIRETA (AII): é a área mais ampla definida por 

uma circunferência com raio de 1.000,00 metros a partir da Área Diretamente 

Afetada (ADA), que pode sofrer interferência do Empreendimento, mas no 

qual os impactos se tornam indiretos e com menos relevância ao entorno, 

considerando a intervenção do novo fluxo de veículos sobre o atual sistema 

viário do entorno, decorrentes da implantação e da operação das atividades 

do Empreendimento. 

 

Para esclarecimentos, segue Figura 14 representando as mencionadas Áreas 

de Influências decorrentes deste Posto de Combustíveis: 

 

 

 
      Figura 14: Imagem aérea com a representação das Áreas de influências ADA, AID e AII do Empreendimento. 
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6.2 Vocação da Região e Atividades do Entorno 

 
O Empreendimento em questão, como já mencionado, está situado na Rua 

Marechal Hermes esquina com a Rua Roberto Meres de Credo, no Bairro Iná.  

Este imóvel se encontra situado no zoneamento ZOC (Zona de Ocupação 

Consolidada), cuja vocação apresenta usos adequados para atividades de habitação 

unifamiliar, comércios / serviços e indústrias do tipo 1, além de usos comunitário 1 e 

5. Os usos condicionados são atividades para comércios / serviços e indústrias do 

tipo 2, cujos usos são permitidos, porém demandam análise junto à outras secretarias 

para seu licenciamento. Já os casos permissíveis, são usos para condomínios de 

sublotes, condomínios edilícios horizontais e verticais, habitações institucionais, 

comunitárias 2/3 e 4, serviços 3, extrativista e comércio e serviço especifico, cujo uso 

enquadra-se o Posto de Combustíveis em questão.  

Porém conforme já citado no Item 4.1, este Empreendimento já possui 

deferimento do CMPDU de permissível para permitido, pois atende a Lei 

Complementar Nº140/2019, que determina um raio de 800,00m de distância entre 

dois postos de combustíveis, medidos a partir das divisas dos imóveis. Porém, para 

obtenção do Alvara de Construção, está condicionado à aprovação deste EIV junto a 

este CMPDU e a Licença de Instalação do IAT- PR (Instituto Água e Terra do Estado 

do Paraná). 

   
   Figura 15: Localização do terreno do Empreendimento e Zoneamentos do entorno.         
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No mapa anterior (Figura 15), verificam-se também outros zoneamentos no 

entorno do Empreendimento, sendo a zona ZR2 (Zona Residencial 2) a mais próxima, 

além da ZR4 (Zona Residencial 4), ambas zonas com usos semelhantes ao ZOC.  

Um pouco mais afastado, pode-se observar outros zoneamentos como ZESI 

(Zona Especial de Serviços Intermodais) com usos direcionados para comércios e 

serviços voltados para apoio a industrias, além das zonas ZEOR1 (Zona Especial de 

Ocupação Restrita 1) e ZEOR2 (Zona Especial de Ocupação Restrita 2), cujas zonas 

apresentam interesse de preservação e restrição à ocupação.  

              É válido salientar que o Empreendimento está inserido na área de Manancial 

protegido pelo Decreto Estadual 10.499/2022, cuja densidade populacional nesta 

região está restrita a 18 hab/ha em função das Área de Manancial e Proteção do Rio 

Pequeno. Porém, considerando que o Posto de Combustíveis em questão é de 

caráter comercial e de serviço, esta restrição estadual não apresenta interferências, 

visto que a densidade populacional local será devidamente preservada mantendo a 

adequada ocupação na região.  

Sendo assim, na Área de Influência Direta (AID) deste Empreendimento 

verificam-se muitos loteamentos residenciais, ocupados em sua maioria por 

residências unifamiliares, alguns estabelecimentos de pequeno porte e algumas 

empresas de grande porte, implantadas ao longo da Rua Marechal Hermes, cuja via 

apresenta importante conexão entre bairros, além de estabelecimentos comerciais e 

empresas existentes em outras vias locais.  

São exemplos de atividades existentes no entorno: residências térreas e 

sobrados, Lojas de comércios de bairros como Chaveiro, Bicicletaria, Loja de Carretas 

para automóveis, loja de vestuário, Academia e centros comerciais em construção 

para locação salas para lojas e pequenos consultórios (Figuras 16, 17 e 18).  

Também verificam-se na Rua Marechal Hermes, empresas de maior porte 

como a Microntek (Figura 19), a qual fabrica peças e ferramentarias para maquinaria, 

a Empresa Gemű (Figura 20), que fabrica produtos plásticos e metalúrgicos para 

válvulas e sistemas de medição e controle. Também, verifica-se nesta via a Empresa 

Cartobento Caixas de Papelão (Figura 21).    
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Figura 16: Edificações residenciais na Rua Roberto Meres de Credo, situadas na quadra do Posto de 
Combustíveis a implantar. 
 

 
Figura 17: Comércio e Residência na Rua Marechal Hermes, localizados ao lado do Empreendimento. 

 

 
Figura 18: Edificações comerciais existentes e em construção, situados na Rua Adir Pedroso, na quadra ao lado 
do Empreendimento. 
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Figura 19: Empresa Microntek implantada na Rua Marechal Hermes, em frente ao pleiteado Posto. 
 
 

 
Figura 20: Também situada na Rua Marechal Hermes, está a Empresa Gemü. 
 
 

 
Figura 21: Barracões da Cartobento, também implantada na Rua Marechal Hermes. 
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Já na Área de Influência Indireta (AII), observam-se ainda outros loteamentos 

com residências unifamiliares, alguns condomínios verticais de grande porte (Figura  

22 e 23), alguns comércios de bairro, além de outras empresas de maior porte como a 

Cini Bebidas (Figura 24) e o Auto Posto Pereira para Combustíveis e Conveniências 

(Figura 25), ambos estabelecimentos situados na Rua Marechal Hermes esquina com 

a Rua Tavares de Lyra, localizados no zoneamento ZESI. Importante salientar que 

este Auto Posto Pereira é o estabelecimento mais próximo deste pleiteado Posto de 

Combustíveis a ser implantado, e que está a 940,00m de distância entre terrenos, 

atendendo desta forma a Lei 140/2019, que determina o raio de 800,00m de distância 

entre dois postos. 

 

 
Figura 22: Condomínio Moradias do Arvoredo IV, localizado na Rua Adir Pedroso e dentro da AII. 
 

 

 
Figura 23: Também da AII está situado o Condomínio Moradias do Arvoredo I, localizado na Rua Anneliese Gellert 
Krigsner. 
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Figura 24: Empresa Cini Bebidas situada na Rua Marechal Hermes esquina com a Rua Tavares de Lyra. 
 
 

 
Figura 25: Auto Posto Pereira, também situado na Rua Marechal Hermes esquina com a Rua Tavares de Lyra. 
 

 
 

Portanto, analisando o entorno deste Empreendimento, tanto na Área de 

Influência Direta (AID) como na Área de Influência Indireta (AII), foi verificado que as 

empresas existentes possuem atividades compatíveis aos zoneamentos, assim como 

este pleiteado Posto de Combustíveis, o qual também atende aos parâmetros 

urbanísticos da zona ZOC, apresentando o uso permitido para Comércio e Serviço 

Especifico para Posto de Abastecimento de Combustíveis e Conveniências. 
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6.3   Sistema Viário e Rotas de Acesso 

 
Conforme já comentado anteriormente, os acessos de entrada e de saída de 

veículos e pedestres ao Posto de Combustíveis, serão implantados tanto na Rua 

Marechal Hermes como na Rua Roberto Meres de Credo, de modo a viabilizar a 

mobilidade pelas duas testadas do terreno. 

A Rua Marechal Hermes faz a conexão entre bairros nesta região do Município, 

sendo um eixo conector importante, que permite os acessos com as principais 

Rodovias Federais como a BR 116, BR 376 e a BR 277 e com as vias de relevância 

na região como a Avenida Rui Barbosa, Rua Tavares de Lyra, Adir Pedroso, entre 

outras. 

Atualmente a Rua Marechal Hermes apresenta uma caixa de rua com largura 

total igual a 20,00m, sendo uma via de dupla direção com uma pista em cada lado, 

com implantação de meio-fio ao longo da via, que se encontra pavimentada com 

asfalto em bom estado de conservação, contendo ciclofaixa nos dois lados da rua 

com sinalização horizontal (Figura 26).  

 

 
Figura 26: Vista da Rua Marechal Hermes na esquina com Rua Roberto Meres de Credo onde será o 
Empreendimento. 

 
 

 Em contraponto, a Rua Roberto Meres de Credo apresenta a caixa de rua com 

largura de 15,00m, sendo uma via de sentido duplo contendo uma pista em cada lado, 
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pavimentada com antipó em bom estado de conservação, porém não possui meio-fio 

implantado, assim como não têm passeio ou ciclofaixa em nenhum lado da via. 

(Figura 27).  

 

 
Figura 27: Vista da Rua Roberto Meres de Credo e ao lado direito, o imóvel onde será construído o 
Empreendimento. 

 
 

A seguir na Figura 28, verificam-se em destaque as principais rotas de acesso 

de chegada e saída ao Posto de Combustíveis que será implantado sobre o Lote 

E559 em estudo. 

A mais importante rota de acesso ao Empreendimento se dá pela Rua 

Marechal Hermes, a qual permite acesso direto à Rodovia Federal BR277, através da 

trincheira existente sob esta rodovia. Pela Rua Marechal Hermes também é possível 

acessar a Rodovia Federal BR116 (Contorno Sul), seguindo pela Rua Tavares de 

Lyra e acessando a Rua Onofre Holthman, a qual permitirá o acesso direto para a 

BR116 (Contorno Sul) e consequentemente, até a BR 376.  

Outra rota de acesso relevante é através da Avenida Rui Barbosa, a qual 

direciona acessos provenientes da BR376 ou da BR 277. Basta seguir pela Avenida 

Rui Barbosa e seguir até a Rua Adir Pedroso, cuja via chegará até a Rua Marechal 

Hermes, na mesma quadra do Empreendimento.  

Além dessas principais citadas rotas de acesso, existem outras opções de 

acesso por dentro dos bairros para chegada e saída através de vias locais do entorno, 
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que permitem outras alternativas de acesso, de modo a promover o deslocamento e 

mobilidade até o Empreendimento.  

 

 

 
Figura 28: Mapa de rotas de acessos e saídas do Empreendimento. 
 
 

Portanto, verifica-se que o atual sistema viário da Cidade de São José dos 

Pinhais atenderá com tranquilidade o modal viário para esta região onde será 

implantado o Empreendimento em questão, permitindo o trânsito de veículos com 

moderada interferência no atual fluxo de tráfego no entorno do imóvel.  

 

 

6.4 Geração de Tráfego   

 
  Com base neste estudo, verifica-se que a implantação deste Posto de 

Combustíveis poderá gerar um aumento temporário no tráfego na fase de 

Construção da Obra, tendo visto a necessidade de movimentação de caminhões 

com materiais e das estruturas pré-fabricadas das edificações, caminhões betoneiras 

e veículos utilizados pela equipe técnica na fase de construção do Empreendimento, 

podendo gerar um fluxo de 5 veículos de pequeno porte e em média 2 caminhões 

por dia, dependendo da fase da obra. 
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Porém, na fase de Operação, poderá ocorrer um moderado aumento do fluxo 

de veículos transitando na região, em função das atividades de abastecimento e dos 

serviços automotivos prestados nas instalações deste novo Posto de Combustíveis.  

Desta forma, em relação aos veículos de grande porte, o Empreendimento 

contará com 1 caminhão tanque para o abastecimento dos reservatórios 

subterrâneos de combustíveis, preferencialmente em horário de menor movimento. 

Para isso, será necessário a área de carga e descarga, de acordo com a 

especificação no item 5.5. 

 Além do caminhão tanque, haverá o aumento da frota de veículos de pequeno 

porte, decorrentes do uso de clientes. Porém, estima-se que o maior fluxo será de 

veículos que já estejam de passagem na via e decidem acessar o posto somente para 

abastecer rapidamente e já seguir seu caminho.  

Em média, estima-se a base de 80 veículos por dia que utilizarão apenas os 

serviços de abastecimento de Combustíveis, ou seja, será uma demanda temporária, 

considerando que são veículos que já estão em trânsito, e não aumentarão a 

demanda do atual fluxo de veículos na região.  

Somente poderá considerar aumento da demanda permanente de veículos de 

pequeno porte, que serão utilizados por clientes que estacionem para utilizar a loja de 

conveniência ou os serviços automotivos, os quais requerem mais tempo de 

permanência no Empreendimento. 

 Além dos clientes, poderá haver ainda veículos de alguns funcionários do 

Posto, como uma demanda permanente. Logo, está previsto o aumento de demanda 

de 10 veículos novos de pequeno porte que transitarão diariamente na região. 

Portanto, considerando que a Rua Marechal Hermes é uma via de mão dupla e 

pistas simples e que atende atualmente um moderado fluxo de veículos transitando 

diariamente, conclui-se que a nova demanda permanente estimada de 10 veículos 

de pequeno porte e mais 1 caminhão tanque, não irá impactar o atual sistema 

viário local, permitindo assim a absorção dessa nova demanda. E considerando que 

os veículos que utilizarão somente os serviços de abastecimento de 

Combustíveis, será uma demanda temporária e que não aumentará o atual fluxo 

de veículos na região, porque são veículos que já transitam diariamente na Rua 

Marechal Hermes e Rua Roberto Meres de Credo, mantendo o mesmo trânsito 

moderado e sem grandes interferências no sistema viário do entorno do 

Empreendimento. 
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6.5 Transporte Coletivo 

 
Com relação ao sistema de transporte coletivo nesta região, constatou-se 

que atualmente a Rua Marechal Hermes é atendida por 4 linhas de ônibus de 

transporte coletivo, com itinerários implantados sob responsabilidade da Empresa 

Auto Viação São José, a qual atende este serviço nesta região. Estas linhas 

existentes são:  

- Linha 115 – INÁ / APOLO / AVIAÇÃO; 

- Linha 144 – FÊNIX; 

- Linha 531 – BAIRRO A BAIRRO 1; 

- Linha 530 – BAIRRO A BAIRRO 2.  

Atualmente, na Rua Marechal Hermes, não há parada de ônibus em frente 

ao Empreendimento em questão. Verificou-se a implantação de Pontos de Parada de 

ônibus nas quadras vizinhas imediatas do novo Posto de Combustíveis, estando o 

ponto mais próximo para embarque e desembarque a uma distância de 

aproximadamente 65,00m do Empreendimento, no sentido BR 277. Já o ponto 

existente sentido Rua Tavares de Lyra e próximo ao CMEI Ivone Nester Ravaglio, 

está distante aproximadamente 120,00m do novo Posto de Combustíveis. 

Sendo assim, os Pontos de Parada existentes na Rua Marechal Hermes são 

do novo modelo padrão com estrutura e cobertura metálica, contendo assento com 

encosto e sem parede de proteção. Atualmente, os pontos se encontram em bom 

estado de conservação, conforme pode ser verificado nas Figuras 29 e 30 a seguir:  

 

 
     Figura 29: Pontos de ônibus existente (em destaque) na Rua Marechal Hermes, sentido BR277 e distante  

     65,00m do Empreendimento.  
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      Figura 30: Pontos de ônibus (em destaque) implantados na Rua Marechal Hermes, sentido Rua Tavares de  

      Lyra, distantes 120,00m do novo Posto.  

 

Vale lembrar que o pleiteado Empreendimento está distante apenas 1.600,00m 

do novo Terminal Urbano e Metropolitano, o qual está implantado da Avenida Rui 

Barbosa, esquina com a Rua Anneliese Gellert Krigsner. 

Portanto, com as 4 linhas de Transporte Coletivo existente na Rua Marechal 

Hermes, ou seja, linhas que circulam em frente ao novo Empreendimento, conclui-se 

que as atuais linhas de ônibus terão capacidade de absorver a possível nova 

demanda gerada provavelmente pelos funcionários deste Posto de Combustíveis, não 

havendo assim, a necessidade de acrescentar mais linhas de Transporte Coletivo 

para circular nesta rua. 

 

6.6 Demandas por Serviços e Equipamentos Públicos 

 
  Ao considerar que o Empreendimento apresentará uso apenas para Comércio 

e Serviço Específico, ou seja, para atividades correlatas à Posto de Combustíveis, 

logo haverá passíveis ocorrências de demanda somente sobre os Serviços na área de 

Saúde, sendo assim desconsiderado o uso para fins habitacionais e a demanda sobre 

Serviços e Equipamentos Educacionais, apesar da existência do CEMEI Ivone Nester 

Ravaglio, localizado há uma quadra de distância do pleiteado Posto de Combustíveis. 

Conforme verifica-se na Figura 31 a seguir, em relação aos serviços e 

equipamentos públicos na área de saúde, verifica-se a existência de 3 Academias 

Livres, abertas ao uso da comunidade, inseridas tanto na Área de Influência Direta 

(AID), como na Área de Influência Indireta (AII).  
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Também verificou-se inserido da AII, o CRAS (Centro de Referência de 

Assistência Social) Alcídio Zeni Zanilo, situado na Rua Senador Darci Ribeiro, 

Nº3332, numa distância de 980,00m do Empreendimento.  

 

 
Imagem 31: Mapa de equipamentos públicos existentes no entorno do Empreendimento. 

 

Com exceção das Academias Livres e do citado CRAS, não há outros 

equipamentos de saúde inseridos na AID e nem na AII. Verificou-se a existência da 

UBS (Unidade Básica de Saúde) Afonso Pena localizada na Rua Antonio Bianchetti 

Nº90, distante aproximadamente 1.588,00m do Empreendimento. 

Ao lado da UBS Afonso Pena, está localizado o Centro de Esporte e Lazer Max 

Rosemann, contendo ainda ao lado deste, uma Academia Livre. Ainda mais distante, 

na ordem de 1.600,00m, está implantado o novo Terminal de Transporte Coletivo 

Urbano e Metropolitano Afonso Pena. 

Portanto, conforme mapa verifica-se que a maioria dos equipamentos públicos, 

incluindo a UBS Afonso Pena, estão inseridos fora das Áreas de Influências Direta e 

Indireta, com distâncias superiores a 1.000,00m.  

Desta forma, quanto à demanda sobre os equipamentos e serviços de saúde 

que este Empreendimento pode gerar, deve-se salientar que segundo a Portaria N° 

1.631/2015 do Ministério de Saúde, a qual estabelece parâmetros de planejamento e 

ações para os serviços de Sistema Único de Saúde, com atualização para 2023, é 
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necessário uma equipe de Estratégia de Saúde da Família (ESF) para atender uma 

média de 3.500 pessoas.  

Porém, segundo dados do ano de 2022 fornecidos pela Secretaria Municipal 

de Saúde de São José dos Pinhais, a capacidade de atendimento em cada Unidade 

Básica de Saúde (UBS) está em torno de 14.000 pessoas, as quais devem ser 

atendidas no mínimo por 4 equipes ESF. Considerando que em média as Unidades 

Básicas de Saúde apresentam capacidade máxima de atendimento de 14.000 

pessoas em uma UBS com área construída de aproximadamente 505,00m², verifica-

se então uma proporção de 0,05m² por pessoa atendida pelo serviço de saúde 

pública. Desta forma, estima-se que a nova demanda de 10 pessoas que o Posto de 

Combustíveis poderá gerar, necessitará de uma área a ser ampliada em torno de 

0,50m² de Unidade Básica de Saúde na região.  

Portanto, ao considerar que a nova demanda será baixíssima com a 

implantação deste Empreendimento, sendo praticamente irrelevante, conclui-se que 

esta nova demanda será naturalmente absorvida pela atual UBS Afonso Pena, que 

atende atualmente toda a região de entorno do novo Posto de Combustíveis. 

Porém, não se pode descartar a possibilidade de alguns funcionários do 

Empreendimento terem cobertura de assistência médica oferecida pelos seus agentes 

empregatícios. Neste caso, poderá haver uma distribuição de atendimentos e serviços 

na área de saúde, com a possibilidade de que alguns funcionários usufruirem de 

outros locais com serviços de saúde particulares existentes na Cidade, reduzindo 

assim a demanda de atendimento nesta UBS Afonso Pena do entorno deste 

Empreendimento. Salientando que as situações de urgência, deverão ser 

encaminhados diretamente para o Pronto Socorro e Maternidade São José dos 

Pinhais, o qual está situado no centro desta Cidade. 

6.7 Paisagem e Morfologia Urbana 

 
  Uma definição clássica em urbanismo, menciona que uma cidade é 

considerada como um ser vivo, que se transforma a cada segundo e possui funções 

diversas, criadas por indivíduos e com uma velocidade imperceptível. Portanto, a 

morfologia urbana estuda as estruturas, as formas e as transformações da cidade. A 

imagem urbana física pode ser composta por cinco elementos os quais são: vias, 

limites, bairros cruzamentos e monumentos. Existem também os elementos móveis 

que são pessoas e suas atividades.  
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Pode-se observar na imagem aérea do ano de 2.000 (Figura 32) a seguir, um 

crescimento urbano com muitas áreas verdes e de preservação permanente, com 

construções residenciais e comerciais implantadas nos loteamentos existentes e  

alguns loteamentos residenciais sendo implantados ao norte do Empreendimento. 

 

 
Figura 32: Imagem aérea do ano 2000 com grandes vazios urbanos, muita área verde e áreas de preservação  
permanente e alguns loteamentos sendo implantados. 

 
Já na Imagem de 2010 (Figura 33), verifica-se a ocupação dos novos 

loteamentos ao norte do imóvel em questão e o crescimento de novas empresas de 

menor porte e adensamento de loteamentos residenciais existentes no entorno, 

dando uma continuidade do uso residencial morfologicamente falando. 

 

Figura 33: Nesta Imagem aérea do ano 2010, percebe-se a ocupação de vazios urbanos e dos novos loteamentos 

residenciais implantados, com aumento de algumas construções comerciais. 
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Em 2019 (Figura 34), constata-se ainda o crescimento urbano em loteamentos 

já implantados e em glebas que foram desmembradas para ocupação de empresas 

de médio e grande porte, além de equipamentos comunitários como CMEI (em frente 

ao Empreendimento). As maiores áreas verdes ainda permanecem desocupadas 

devido a restrições ambientais como áreas de preservação ambiental, áreas úmidas 

(banhados) e reservas de proteção de mananciais do Rio Pequeno, que foram 

protegidas pelo Decreto Estadual em 2015.  

 

 
Figura 34: Nesta Imagem aérea do ano 2019, percebe-se ocupação de algumas industrias de maior porte em 
parcelamentos de solo, que permanecem até os dias atuais e, um crescimento residencial urbano muito sutil, 
devido a legislações restritivas do Manancial do Rio Pequeno, determinado pelo Estado. 
 
 

Figura 35: Na Imagem aérea do ano 2026, verifica-se sutil ocupação nas áreas consolidadas, com 
controle de manutenção das Áreas de Preservação Permanente (APP) e a Área de Proteção de 
Mananciais junto ao Rio Pequeno. 
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E atualmente, conforme imagem aérea de 2026 (Figura 35), pode-se observar 

um crescimento muito sutil nas áreas residenciais consolidadas e nas glebas, sendo 

quase imperceptível, devido as legislações restritivas às ocupações impostas ao 

Município em 2015, e atualizadas em 2022, contribuindo desta forma na manutenção 

de glebas vazias e das áreas verdes no entorno do Empreendimento. 

 
 

 

6.8 Patrimônio Histórico-Cultural e Natural 

 
Para todo conjunto de bens materiais e imateriais que possuem valor histórico 

para os povos e suas culturas, e que por representar a riqueza cultural para a 

comunidade e para a humanidade deve ser preservado, denomina-se de Patrimônio 

Histórico-cultural. 

Desta forma, quando um órgão ou entidade especializada no assunto 

considera um elemento cultural como patrimônio histórico-cultural, fica estabelecido 

como elemento “tombado” como patrimônio. Por isso, pode-se considerar como bens 

do patrimônio histórico-cultural as obras de artes plásticas (como pinturas, esculturas, 

ilustrações), as construções e os conjuntos arquitetônicos (casas, palácios, casarões, 

jardins, monumentos), os elementos culinários, as festas e as festividades, as 

músicas, entre outros. O Patrimônio Natural e Cultural de São José dos Pinhais, de 

acordo com a Lei Nº2.256 de 20 de Setembro de 2013, cuja preservação é de 

interesse histórico, é formado por bens móveis e imóveis existentes em seu território. 

Em consulta a dados disponibilizados pelo site da Prefeitura, verificou-se que 

os patrimônios tombados pelo Município tratam-se de algumas Igrejas, mausoléus e 

prédios históricos, localizadas a maioria na área central de São José dos Pinhais. 

Portanto, devido ao grande distanciamento desta área central da Cidade até o 

Empreendimento, verificou-se que o imóvel em estudo não se enquadra na relação de 

Patrimônio Histórico-Cultural da Cidade de São José dos Pinhais. 

Quanto ao patrimônio natural, salienta-se a importância da preservação de 

áreas verdes como bens de uso e interesse comum sob a ótica ecológica. Por isso, 

áreas verdes que existem no Município são caracterizadas como Áreas de 

Preservação Permanente (APP), Zonas Especial de Ocupação Restrita (ZEOR1) e 

áreas de parques e praças. Como já mencionado, o imóvel em questão não apresenta 

condicionantes ambientais como APP a ser preservada. O presente imóvel possui 
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apenas algumas espécies arbóreas, que serão objeto de análise e autorização para 

supressão, de modo a viabilizar a implantação do Empreendimento em estudo. 

7. IMPACTOS  

O objetivo de Estudo de Impacto de Vizinhança é definir medidas de 

prevenção, recuperação, mitigação e compensação de impactos, que devem ser 

adotadas para minimizar os impactos decorrentes da implantação de um 

empreendimento, harmonizando ainda os impactos gerados com as condições do 

local pretendido e o entorno da região onde será implantado este Empreendimento. 

É possível classificar os impactos Positivos ou Negativos resultantes das 

atividades desenvolvidas no Empreendimento sobre o entorno, que podem 

potencializar as condições e demandas atuais em relação aos condicionantes 

ambientais, paisagísticos, econômicos, sociais, sistema viário entre outros, através 

das   das características ambientais do terreno, nas características das atividades do 

Empreendimento e as características de abrangência das áreas de Influência Direta 

(AID) e Indireta (AII).                      

Normalmente são desenvolvidas matrizes que sintetizam a relação das fases 

de Construção e de Operação do Empreendimento e suas ocorrências, além das 

medidas compensatórias e mitigadoras, definidas de acordo com a classificação de 

impactos a seguir: 

 

 
NATUREZA: Trata sobre a 

 qualidade do impacto 

 

   -    POSITIVO: quando o efeito é benéfico e contribui com o  

                           entorno. 

  NEGATIVO: quando apresenta efeitos adversos e que podem 

                       prejudicar o entorno. 

ABRANGÊNCIA: Trata dos  

impactos que ocorrem dentro da  

área do Empreendimento e da 

 área de influência 

DIRETO: área de  incidência mais próxima do imóvel (AID) 

 

 

INDIRETO: área de incidência mais abrangente no entorno (AII) 
 

  TEMPORALIDADE: Trata da 

durabilidade de tempo  do 

impacto 

 

PERMANENTE: de caráter definitivo 

 

TEMPORÁRIO: durante um período de tempo específico; 

 

  

 

 MAGNITUDE: Expressa o grau 

de alteração ambiental provocado  

pela ação  

 

ALTO: quanto maior a alteração causada no meio, maior será o 

 peso  desse impacto 
MODERADO: quando a alteração causada no meio, não 

 apresenta peso desse impacto      

BAIXO: quanto menor a alteração causada no meio,  menor será 

 o peso desse impacto 
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Para casos que ocorram impactos negativos, sugere-se a proposta para 

minimizar possíveis danos, necessitando de medidas de compensação ou mitigadoras, 

quando a ação resultar na redução dos efeitos do impacto. 

7.1 Matriz de Impactos - Fase de Construção- Posto de Combustíveis 

  
Conforme já mencionado, este estudo se trata da construção de um 

Comércio e Serviço Especifico para fins de Posto de Combustíveis,  com área total 

a construir igual a 426,05m². Sendo assim, verifica-se alguns impactos correlatos à 

implantação do Empreendimento, porém pode-se considerar impactos temporários, 

tendo visto o prazo máximo previsto de 8 meses até a conclusão de obras. 

 

    7.1  Matriz de Impactos – Fase de Construção -  Posto de Combustíveis 

 

CONDICIONANTE 
TIPO DE 

IMPACTO 
NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPORALIDADE MAGNITUDE 

MEDIDA 
COMPENSATÓRIA 

Terraplanagem 
Movimenta-
ção de solo  

N D T B 

O terreno encontra-se 
plano, mas no caso de 
necessidade de 
terraplanagem, será 
devidamente solicitado 
Autorização junto a 
SEMMA.  

 Demanda de 
Abastecimento de 

Água e Energia 
Elétrica 

Aumento 
no 

consumo 
de água e 
energia 
elétrica 

N D T M 

Haverá baixo consumo 
de água e energia 
elétrica durante 
execução da obra, visto 
estar presente no 
canteiro de obras 
apenas uma equipe de 
08 funcionários. 

Demanda por 
Coleta de  
Esgoto e 

Resíduos Sólidos 

Aumento 
de volume 

a ser 
coletado de 
de esgoto e 

Lixo 
(Reciclável 
e Orgânico)  

N D T B 

Haverá baixo volume 
de esgoto devido o uso 
de banheiro químico e 
baixo volume de 
resíduos sólidos 
durante a execução da 
obra, devido o uso de 
estruturas metálicas 
pré-fabricadas. O  Lixo 
reciclável será 
devidamente coletado 
por empresas 
autorizadas pelo IAT. 

Deslocamento 
 de Caminhões e 

Máquinas 

Aumento 
de veículos 
de grande 
porte no 
trânsito 

local 

N D T A 

Uso de sinalização 
adequada nos acessos 
de Entrada e Saída de 
veículos e utilização do 
pátio interno para 
estacionamento de 
máquinas e caminhões 
para carga e descarga 
de materiais, não 
obstruindo vias 
públicas. 

Contaminação do 
Solo e Água com 

Resíduos  

Contamina-
ção de Solo 

e Lençol 
Freático 

com 
Resíduos 

dos 
materiais 
utilizados 

na 
construção 

N D T M 

Lavagem de materiais 
e equipamentos em 
caixas separadoras de 
óleo / graxas e areia, 
de modo a garantir a 
qualidade do solo, visto 
o imóvel estar inserido 
em área de Manancial 
de Proteção do Rio 
Pequeno.  
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 7.2 Matriz de Impactos - Fase Operacional - Posto de Combustíveis 

 
Durante a Fase Operacional deste Posto de Combustíveis, serão 

apresentadas as Matrizes de Impactos, que serão analisadas de acordo com os 

seguintes aspectos: Condicionantes Ambientais, Infraestrutura Urbana, Sistema 

Viário, Aspecto Sócio-econômico e Morfologia Urbana. 

        

 7.2.1 Matriz de Impactos – Fase Operacional - Posto de Combustíveis:  

Aspectos Ambientais  

 

CONDICIONANTE 
TIPO DE 

IMPACTO 
NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPORALIDADE MAGNITUDE 

     MEDIDA                                                
METIGADORA 

 Flora e Fauna 

Alteração das 
Espécies 

Florísticas e 
de Animais 
do bioma 

P D P B 

Para a construção do Posto, 
será necessário o corte das 
espécies arbóreas, somente 
após a Autorização Ambiental 
da SEMMA. As poucas 
espécies de passáros que 
habitam as arvores deste 
imóvel que serão cortadas, 
poderão habitar vegetações 
vizinhas que também já serve 
de abrigo dessas espécies ou 
junto as arvores existentes na 
área de manancial do Rio 
Pequeno que está no 
entorno. 

Topografia e 
Terraplanagem 

Solo  N D P M 

O imóvel apresenta 
topografia praticamente plana 
com curvas de níveis com 
pequena variação de cota de 
nível, necessitando apenas 
de nivelamento de platôs. 
Mas caso seja necessário 
realizar corte ou aterro, será 
solicitada Autorização 
Ambiental junto a SEMMA. 

Permeabilidade 
do Solo 

Redução na 
Permeabiiliza-

ção do solo 
N D P M 

O Posto de Combustíveis 
utilizará paver drenante como 
material permeável para 
pavimentar o estacionamento 
e áreas de circulação de 
véiculos, além dasr áreas de 
jardim com gramado. Desta 
forma, será possível 
assegurar a taxa de 
permeabilidade do 
empreendimento acima do 
mínimo necessário previsto 
por lei.   

Contaminação 
do Solo e Água  

Contamina-
ção de Solo 

e Lençol 
Freático com 

Resíduos 
dos materiais 
utilizados na 
operação do 

Posto 

N D P  

O serviço de lavacar e 
centro automotivo deverão 
utilizar caixas separadoras 
de óleo, graxa e areia na 
Lavagem de peças e 
equipamentos, para não 
contaminar o solo e lençol 
freático,  garantindo assim 
a qualidade do solo e do 
lençol freático, visto o 
imóvel estar inserido em 
área de Manancial de 
Proteção do Rio Pequeno.  
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7.2.2  Matriz de Impactos – Fase Operacional – Posto de Combustíveis: 

Infraestrutura Urbana 

 

      
CONDICIONANTE 

TIPO DE 
IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPORALIDADE MAGNITUDE 
MEDIDA 

MITIGADORA 

 Demanda de 
Abastecimento de 

Água  

Aumento no 
Consumo de 

água  
N D P M 

O Consumo de água 
previsto diariamente 
para os 10 
Funcionários não irá 
afetar a atual rede de 
sistema de 
abastecimento de 
água via SANEPAR. 
Contudo, será 
necessário a devida 
Autorização da 
SANEPAR, para a 
viabilização das 
ligações para a fase 
operacional do Posto 
de Combustíveis.  

 Demanda de 
Abastecimento de 
Energia Elétrica 

Aumento no 
Consumo de  

Energia 
Elétrica 

N D P M 

O Consumo de 
energia elétrica 
previsto diariamente 
para atender as 
atividades do 
Empreendimento  não 
deverá afetar a atual 
Rede De 
Abastecimento de 
energia elétrica, visto 
a nova demanda não 
ser excessiva para as 
atividades do Posto. 
Porém  serão obtidas 
as devidas 
autorizações para 
ligação na rede junto 
a COPEL  

Efluentes de 
Esgoto 

Aumento no 
Volume de 

Esgoto 
N D P M 

O imóvel já é 
atendido por rede de 
coleta de esgoto que 
passa na frente deste 
imóvel. Porém  será 
necessário solicitar 
Autorização para 
ligação na rede de 
coleta de esgoto junto 
a SANEPAR, 
garantindo assim a 
manutenção da 
qualidade do solo e 
do lençol freático, 
visto o imóvel estar 
inserido em área de 
Manancial de 
Proteção do Rio 
Pequeno. 

 Demanda por 
Coleta de 

Resíduos Sólidos 

Aumento no 
Volume de 

Lixo 
Reciclável e 
Organico a 
ser coletado 

N D P M 

O Empreendimento 
será atendido pelo 
serviço público de 
coleta de resíduos  da 
Prefeitura de São 
José dos Pinhais, 
com exceção do lixo 
reciclável que será 
devidamente coletado 
por empresa 
autorizada pelo IAT. 
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7.2.3  Matriz de Impactos – Fase Operacional – Posto de Combustíveis: 

 Sistema Viário 

 

CONDICIONANTE 
TIPO DE 

IMPACTO 
NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPORALIDADE MAGNITUDE 

MEDIDA  
MITIGADORA 

 Ruas Públicas 

Aumento 
na 

demanda 
de 

veículos 
e 

pedestres 
circuland
o pelas  
vias de 
acesso 

P D P M 

Visto que a maioria de 
veículos que utilizarão os 
serviços de abastecimento 
de combustíveis, serão 
veículos que já estão de 
passagem na via e decidem 
acessar p/ somente 
p/abastecer rapidamente e já 
seguir seu caminho, ou seja, 
será uma demanda 
temporária, considerando 
que são veículos que já 
estão em trânsito, e não 
aumentarão a demanda do 
atual fluxo de veículos na 
Rua Marechal Hermes e na 
Rua Roberto Meres de 
Credo. Portanto a nova 
demanda permanente será 
de 10 veículos de pequeno 
porte e 1 caminhão tanque, 
que não irá impactar no atual 
fluxo de veículos, mantendo 
assim um trânsito moderado 
e com menor interferência no 
atual fluxo de veículos no 
entorno do Empreendimento. 

Estacionamento 

Estaciona
-mento 
interno 
ao imóvel 
do Posto 

P D P A 

O Empreendimento prevê 
estacionamento dentro do 
perímetro do terreno 
atendendo com tranquilidade 
o número de vagas previsto 
pela legislação vigente.  

Transporte Público 

Aumento 
no número 

de 
passageiro

s que 
usam o 

transporte 
coletivo 
público 

P I P B 

A nova demanda de 10 
funcionários do 
Empreendimento poderá ser 
atendida pelo atual sistema 
de transporte coletivo 
público, visto a existência de 
4 linhas de ônibus que 
circulam em frente ao Posto 
de Combustiveis na Rua 
Marechal Hermes. Porém 
não tem como descartar a 
possibilidade de alguns 
funcionários utilizarem 
veículos próprios ou serviços 
de transporte privado 
(UBER), reduzindo a 
demanda de passageiros 
sobre o transporte coletivo 
local.  

Acessos do Posto 

Entradas 
e Saídas 

de 
veículos 

E 
pedestres 

P D P M 

O Posto implantará acessos 
de entrada e saída de 
veículos tanto na Rua 
Marechal Hermes como na 
Rua Roberto Meres de 
Credo, de modo a viabilizar a 
logística operacional das 
bombas de abastecimento. 
Já os pedestres terão 
acessos separados dos 
veículos para garantir 
segurança aos transeuntes. 
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7.2.4  Matriz de Impactos – Fase Operacional – Posto de Combustíveis: 
 Morfologia Urbana 

 

CONDICIONANTE 
TIPO DE 

IMPACTO 
NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPORALIDADE MAGNITUDE MEDIDA MITIGADORA 

Uso e Ocupação 
do Solo 

Atividades 
desenvolvidas 

No posto atendem 
a vocação do 
Zoneamento 

P D P B 

Otimização da vocação do 
Zoneamento ZOC, com a 
implantação do Comércio e 
Serviço Específico para Posto 
de Combustíveis, de acordo 
com a Legislação vigente. 

Adensamento 
Populacional 

Aumento na 
densidade 

populacional 
P  D P B 

Trata-se de atividade de Uso 
comercial e serviço, com 
permanência dos funcionários 
de caráter temporário durante o 
horário de funcionamento, não 
caracterizando aumento na 
demanda habitacional local, de 
acordo com o que estabelece o 
Decreto Estadual 10.499/2022. 

Iluminação e 
Ventilação 

Influência na 
iluminação e 

ventilação 
naturais do 
entorno do 

Empreendimento 

P D P B 

A implantação deste Posto de 
Combustíveis atende aos 
parâmetros urbanisticos em 
relação aos recuos frontais e a 
altura máxima estabelecidas 
pela Legislação vigente, 
assegurando a iluminação e a 
ventilação natural permanente. 

Patrimônio  
Histórico, 
Cultural  e 
Paisagem 

Interferências 
Culturais 

e volumétricas  
P D P A 

Visto que não há edificações 
de interesse histórico sobre 
este imóvel em questão, logo 
este Empreendimento não 
interferirá no patrimônio 
histórico da cidade. Porém 
poderá impactar positivamente 
na paisagem antrópica, 
fomentando o mercado  
imobiliário local, devido a 
revitalização na região com a 
implantação deste Posto de 
Combustíveis. 

   
7.2.5 Matriz de Impactos – Fase Operacional – Posto de Combustíveis: 
 Aspecto Sócio-econômico 
 

CONDICIONANTE 
TIPO DE 

IMPACTO 
NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPORALIDADE MAGNITUDE MEDIDA MITIGADORA 

Demanda por 
Serviço e 

Equipamento 
Público 

Aumento da 
Demanda de 
Atendimentos 

na área de 
Saúde 

N D T B 

Por se tratar de Atividades para 
fins de serviços de Posto de 
Combustíveis, os funcionários do 
Empreendimento poderão utilizar 
eventualmente os Equipamentos 
de Saúde. Logo a demanda de 10 
funcionários necessitará de 0,50m² 
de área construída de uma UBS o 
que conclui-se que esta nova 
demanda de 10 pessoas, não irá 
impactar a atual demanda dos 
serviços existentes na área de 
saúde da região. 

Emprego 

Aumento na 
disponibilidade  

de vagas de 
trabalho na 

região 

P D P B 

O Posto de Combustíveis poderá 
contratar 10 funcionários que 
podem ser moradores do entorno, 
para trabalhar nas atividades 
majorando assim a demanda de 
oportunidades e empregos na 
região. 

Economia 

Incentivo a 
Economia local e 

Aumento da 
Receita Tributária  

P D P A 

O Empreendimento poderá 
aumentar tanto a economia local, 
como também a arrecadação de 
Tributos para o Município 

Valorização 
Imobiliária e 

Cultural  

Elevação no 
custo do solo e 

benfeitorias, além 
da valorização 
como atrativo  

cultural e turístico 

P I P A 

A implantação deste 
Empreendimento irá fomentar  a  
valorização imobiliária local, 
aumentando o custo do metro 
quadrado de solo, valorizando 
também  os imóveis do entorno. 
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8. AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS  

 

Este Posto de Combustíveis, como já comentado, será implantado sobre o Lote 

E559 com área total a construir igual a 426,05m², localizado na Rua Marechal Hermes 

esquina com a Rua Roberto Meres de Credo. Também foi mencionado que o terreno 

onde será implantado o Empreendimento, está inserido na zona ZOC (Zona de 

Ocupação Consolidada) e que o uso para Comércio e Serviço Especifico para fins de 

Posto de Combustíveis atende a vocação do zoneamento local. Porém, 

consequentemente, poderá ocorrer alguns impactos positivos e negativos decorrentes 

desta implantação do Empreendimento, sendo assim necessário analisar estes impactos 

e propor medidas compensatórias para minimizar esses possíveis impactos na 

vizinhança.  

 

8.1 Avaliação dos Impactos – Fase de Construção – Posto de Combustíveis 

 

Tendo visto que o Posto de Combustíveis será implantado sobre o Lote E559, 

da Quadra 15, da Planta Jardim Suely, no Bairro Iná, será necessário avaliar os 

impactos decorrentes da Fase de Construção. Sendo assim, verifica-se que poderão 

incidir alguns impactos de caráter permanente como os serviços de terraplanagem. Mas 

visto que o terreno apresenta uma topografia praticamente plana, não havendo 

necessidade de corte ou aterro de solo, conclui-se que será necessário somente um 

nivelamento de solo para adequação do platô para o piso do Posto, não havendo 

maiores interferências ambientais. 

Também, em função da construção das obras, haverá um aumento no 

consumo de água e energia elétrica, como também um aumento no volume de esgoto 

doméstico e geração de resíduos sólidos. Contudo serão volumes de pequenas 

proporções devido a reduzida equipe de 10 operários em canteiro de obras. Em função 

da movimentação de máquinas, caminhões ou equipamentos pesados, poderá ocorrer  

aumento de veículos de grande porte no trânsito local. Para minimizar essa situação, 

será utilizado sinalização adequada nos acessos de Entrada e Saída de veículos, além 

da utilização do pátio interno para estacionamento de máquinas e caminhões para carga 

e descarga de materiais, não obstruindo assim as vias públicas.  
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E ainda como um possível impacto, verificou-se que pode ocorrer a 

contaminação no solo decorrente de lavagens das peças como formas e equipamentos 

com concreto, oléos, graxas etc. Portanto, durante a implantação do Empreendimento, 

todas as peças deverão ser devidamente lavadas em locais apropriados com caixas de 

graxas, óleos e areia devidamente separados, de modo a garantir a qualidade do solo 

sem contaminação, visto este imóvel estar inserido em Área de Abastecimento de 

Manancial do rio Pequeno pelo Decreto Estadual Nº10.499/2022. 

 
 

8.2 Avaliação dos Impactos – Fase Operacional – Posto de Combustíveis 

 
Ao analisar a Fase Operacional deste Empreendimento, em relação aos 

aspectos ambientais, verifica-se que será necessário o corte das espécies arbóreas, 

existentes sobre o Lote E559, para viabilizar a implantação do Posto. Porém, o corte 

somente será possível, após a Autorização Ambiental da SEMMA. Com isso, as poucas 

espécies de passáros que habitam as arvores deste imóvel que serão cortadas, poderão 

habitar vegetações vizinhas que também já servem de abrigo dessas espécies ou junto 

as árvores existentes na área de manancial do Rio Pequeno, o qual está situado 

próximo ao imóvel em questão. 

Quanto a redução da permeabilidade do solo, o Posto atenderá todos os 

parâmetros urbanísticos estabelecidos por lei, incluindo a taxa de permeabilidade que 

será assegurada através do uso de paver drenante como material permeável, para 

pavimentar o estacionamento e áreas de circulação de veículos, além das áreas de 

jardim com gramado. Desta forma, será possível assegurar a taxa de permeabilidade do 

empreendimento acima do mínimo necessário previsto na legislação vigente. 

Assim como na fase de construção, a preocupação segue em relação a 

contaminação do solo por resíduos utilizados nas atividades operacionais do Posto de 

Combustíveis. Como forma de evitar essa contaminação, os serviços de lavacar e centro 

automotivo deverão utilizar caixas separadoras de óleo, graxa e areia construídas para a 

Lavagem de veículos e de peças ou equipamentos, de forma a não contaminar o solo, 

garantindo assim a qualidade do solo e do lençol freático, visto o imóvel estar inserido 

em área de Manancial de Proteção do Rio Pequeno.  

Em se tratando da Infraestrutura Urbana, verifica-se consequentemente um 

aumento nas demandas de consumo de água potável e de energia elétrica. Porém, com 

a  equipe de apenas 10 funcionários  trabalhando diariamente, conclui-se que esta nova 

demanda não irá afetar as atuais redes de sistemas de abastecimento de água via 
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SANEPAR e de energia elétrica via COPEL. Contudo, será necessário as devidas 

Autorizações das respectivas Concessionárias para a viabilização das ligações para a 

fase operacional do Posto de Combustíveis.  

Em relação ao aumento no volume de coleta de esgoto, verificou-se in loco que 

o imóvel já é atendido por rede de coleta de esgoto, cuja rede  passa na frente deste 

terreno na Rua Marechal Hermes.  Sendo assim,  será necessário solicitar a Autorização 

para ligação na rede de coleta de esgoto junto a SANEPAR, garantindo desta forma a 

manutenção da qualidade do solo e do lençol freático, para esta região inserida na área 

de Manancial do Rio Pequeno. 

Quanto aos resíduos sólidos gerados pelas atividades do Posto de 

Combustíveis, este Empreendimento será atendido pelo serviço público de coleta de 

resíduos promovido pela Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, com exceção do 

lixo reciclável, o qual inclui latas de óleo, de fluídos e de graxas, cujas envases serão 

devidamente armazenados em local apropriado e posteriormente, serão devidamente 

coletados por empresa autorizada pelo IAT. 

Ao analisar os impactos sobre o Sistema Viário, verifica-se que apesar da 

atividade principal enfatizar o abastecimento de veículos, conclui-se que a maioria dos 

veículos que utilizarão esses serviços de abastecimento de combustíveis, serão veículos 

que já estão de passagem nas vias e decidem acessar somente para abastecer 

rapidamente e já seguir seu caminho, ou seja, pode-se considerar como uma demanda 

temporária, considerando que são veículos que já estão em trânsito, e não aumentarão 

a demanda do atual fluxo de veículos na Rua Marechal Hermes e na Rua Roberto Meres 

de Credo. Portanto, a nova demanda que poderá ser considerada de fato como 

permanente, será de apenas 10 veículos de pequeno porte e 1 caminhão tanque, 

levando assim a conclusão, de que esta nova demanda não irá impactar no atual fluxo 

de veículos, mantendo assim o trânsito moderado e com baixa interferência no atual 

fluxo de veículos no entorno do Empreendimento. 

O Posto prevê também área de estacionamento dentro dos limites do terreno 

de modo a atender com tranquilidade o número de vagas previsto pela legislação 

vigente, além da área de carga e descarga para o caminhão tanque, evitando 

transtornos nas ruas públicas. Assim como em relação aos acessos, o Empreendimento 

implantará acessos de entrada e saída de veículos tanto na Rua Marechal Hermes como 

na Rua Roberto Meres de Credo, de modo a viabilizar a logística operacional das 

bombas de abastecimento. Já os pedestres terão acessos separados dos veículos para 

garantir segurança aos transeuntes. 
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Ainda, é importante lembrar, que a nova demanda de 10 funcionários do 

Empreendimento poderá ser atendida pelo atual sistema de transporte coletivo público, 

que possui 4 linhas de ônibus que circulam em frente ao Posto de Combustíveis na Rua 

Marechal Hermes. Porém, não pode-se descartar a possibilidade de alguns funcionários 

utilizarem veículos próprios ou serviços de transporte privado (UBER), reduzindo a 

demanda de passageiros sobre o transporte coletivo local. 

No item relativo a Morfologia Urbana, convém mencionar o fato de que 

atividades desenvolvidas no Empreendimento, foram deferidas para o Uso de Comércio 

e Serviço Específico para fins de Posto Abastecimento de Combustíveis, cujas 

atividades atendem aos parâmetros urbanísticos da zona ZOC onde está inserido, 

otimizando assim a vocação do zoneamento e a distância mínima entre dois Postos de 

Combustíveis, de acordo com as Legislações vigentes. 

E pelo fato de trata-se de atividade de uso comercial e de serviço, com 

permanência dos funcionários de caráter temporário durante o horário de 

funcionamento, este empreendimento não irá causar aumento na demanda habitacional 

local, respeitando assim a densidade populacional, que  atualmente é controlada pelo 

Decreto Estadual 10.499/2022, como área de Manancial de Proteção ao Rio Pequeno. 

Sobre a influência na iluminação e ventilação naturais do entorno do 

Empreendimento, a implantação deste Posto de Combustíveis atende aos parâmetros 

urbanísticos em relação aos recuos frontais e a altura máxima estabelecidas pela 

Legislação vigente, assegurando a iluminação e a ventilação natural permanentes. 

    Já em relação a possíveis Interferências no Patrimônio Cultural, conclui-se  que 

não há edificações de interesse histórico sobre este imóvel em questão, logo este 

Empreendimento não interferirá no patrimônio histórico da cidade. Porém poderá 

impactar positivamente na paisagem antrópica, fomentando o mercado  imobiliário local, 

devido a revitalização na região com a implantação deste Posto de Combustíveis. 

Em relação aos Aspectos Sócio-econômicos, destaca-se preocupação no 

possível aumento da demanda de atendimentos na área de Saúde. Porém, por se tratar 

de apenas 10 funcionários que irão trabalhar nas atividades do Posto de Combustíveis,   

essa demanda necessitará de 0,50m² de área construída em Unidade Básica de Saúde, 

conclui-se que esta nova demanda de 10 pessoas não irá impactar a atual demanda dos 

serviços existentes na área de saúde da região. 

Também, com a implantação deste Posto de Combustíveis, haverá aumento 

na disponibilidade de vagas de trabalho na região, havendo a possibilidade de contratar 
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10 funcionários para trabalhar nas atividades, que podem ser moradores do entorno,  

majorando assim a demanda de oportunidades e empregos na região.  

Além disso, o Empreendimento poderá agregar o incentivo a Economia local, 

o aumento da Receita Tributária Municipal e fomentar à valorização imobiliária local, 

aumentando o custo do metro quadrado de solo, valorizando também os imóveis do 

entorno. 

  

9. CONCLUSÃO 

 

Após analisar todas essas considerações diagnosticadas neste EIV, incluindo a 

análise das interferências sobre o entorno do Imóvel e considerando os possíveis 

impactos positivos e os de aspecto negativos decorrentes da implantação deste 

Empreendimento, conclui-se que apesar da atividade principal deste Posto de 

Combustíveis enfatizar o abastecimento de veículos, consequentemente vai gerar uma 

demanda considerada de caráter transitória, porque será composta em sua maioria de 

veículos que já estão transitando nas ruas. Esses veículos poderão acessar o Posto e 

abastecer rapidamente e, em seguida, retomar sua rota, ou seja, retornar para o mesmo 

fluxo de veículos que já estava nas vias, não aumentando desta forma o atual fluxo de 

veículos na Rua Marechal Hermes e na Rua Roberto Meres de Credo.  

Porém, será necessário considerar de fato como aumento da demanda 

permanente, os 10 veículos de pequeno porte e 1 caminhão tanque, cujos veículos são  

necessários para os serviços do Posto. Contudo, pode-se concluir que esta nova 

demanda não irá impactar no atual fluxo de veículos, mantendo assim o trânsito 

moderado e com baixa interferência no atual sistema viário do entorno do 

Empreendimento. 

Desta forma, esta Empresa PELIKANO DISTRIBUIDORA  DE PETRÓLEO LTDA 

solicita a este Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, o 

DEFERIMENTO deste ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA, para a obtenção do 

Alvará de Construção deste COMÉRCIO E SERVIÇO ESPECÍFICO para fins de POSTO 

DE COMBUSTÍVEIS. 

Confiante no parecer favorável, esta Empresa fica à disposição para analisar 

outras medidas compensatórias que possam mitigar os possíveis impactos na 

vizinhança, decorrentes da implantação deste Empreendimento em de São José dos 

Pinhais. 
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Elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV para a 

Requerente PELIKANO DISTRIBUIDORA  DE PETRÓLEO LTDA, tendo como 

Responsável Técnico  FABIO DE OLIVEIRA HORST – Engenheiro Civil - CREA/PR 

32597-D, conforme ART em anexo, para a obtenção do Alvará de Construção de um 

COMÉRCIO E SERVIÇO ESPECÍFICO – POSTO DE COMBUSTÍVEIS neste 

Município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. 
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